
 

 

 

 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

ESCOLARIDADE: Curso de Graduação completo em Administração. 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Decreto nº 61.934 - de 22 de dezembro de 

1967  dispõe   sobre   a   regulamentação   de   exercício   da   profissão   de 

Administrador, de acordo com a Lei nº 4.769, de 09 de setembro de 1965. Registro no 

Conselho competente. 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Planejar, organizar, controlar e assessorar as organizações nas áreas de recursos 

humanos, patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; 

implementar   programas   e   projetos;   elaborar   planejamento   organizacional; 

promover   estudos   de   racionalização   e   controlar   o   desempenho   organizacional. 

Prestar   consultoria   administrativa   a   organizações   e   pessoas.   Assessorar   nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 

 Administrar organizações: 

Administrar materiais, recursos humanos, patrimônio, informações, recursos financeiros 

e orçamentários; gerir recursos tecnológicos; administrar sistemas, processos, 

organização e métodos; arbitrar em decisões administrativas e organizacionais. 

 Elaborar planejamento organizacional: 

Participar na definição da visão e missão da instituição; analisar a organização no 

contexto externo e interno; identificar oportunidades e problemas; definir estratégias; 

apresentar proposta de programas e projetos; estabelecer metas gerais e específicas. 

 Implementar programas e projetos: 

Avaliar viabilidade de projetos; identificar fontes de recursos; dimensionar amplitude de 

programas e projetos; traçar estratégias de implementação; reestruturar 

atividades   administrativas; 

coordenar   programas,   planos   e   projetos;   monitorar   programas e projetos. 

 Promover estudos de racionalização; Analisar estrutura organizacional; levantar 

dados para o estudo dos sistemas administrativos; diagnosticar métodos e processos; 

descrever métodos e rotinas de simplificação e racionalização de serviços; elaborar 

normas e procedimentos; estabelecer rotinas de trabalho; revisar normas e 

procedimentos. 

 Realizar controle do desempenho organizacional: 

Estabelecer metodologia de avaliação; definir indicadores e padrões de desempenho; 

avaliar resultados; preparar relatórios; reavaliar indicadores. 

 Prestar consultoria: 
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REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

ADMINISTRADOR 



Elaborar   diagnóstico;   apresentar   alternativas;   emitir   pareceres   e   laudos;   facilit

ar processos de transformação; analisar resultados de pesquisa; atuar na mediação e 

arbitragem; realizar perícias. 

 Utilizar recursos de Informática. 

 Executar   outras   tarefas   de   mesma   natureza   e   nível   de   complexidade 

associadas ao ambiente organizacional. 

 

 

 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

ESCOLARIDADE: Curso de Graduação completo em Engenharia Civil. 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 - 

Regula o exercício das profissões de Engenheiro e Engenheiro Agrônomo. Lei nº 8.195, 

de 26 de junho de 1991 - Altera a Lei nº 5.194/66. O Decreto nº 241/67, incluiu entre as 

profissões cujo exercício é regulado pela lei nº 5.194/66.  Registro   do   Conselho 

competente. 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Desenvolver   projetos   de   engenharia;   executar   obras;   planejar,   orçar   e   contrat

ar empreendimentos; coordenar a operação e a manutenção dos mesmos. Controlar 

a   qualidade   dos   suprimentos   e   serviços   comprados   e   executados.   Elaborar 

normas e documentação técnica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 

 Supervisionar,   coordenar   e   dar   orientação   técnica;   elaborar   estudos, 

planejamentos,   projetos   e   especificações   em   geral   de   regiões,   zonas, 

cidades,   obras,   estruturas,    transporte,   exploração   de   recursos   naturais   e 

desenvolvimento da produção industrial e agropecuária. 

 Realizar   estudos   de   viabilidade   técnico-econômica;   prestar   assistência, 

assessoria e consultoria; dar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer 

técnico. 

 Desempenhar atividades de análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica. 

 Elaborar   orçamento;   realizar   atividades   de   padronização,   mensuração,   e 

controle de qualidade. 

 Executar   e   fiscalizar   obras   e   serviços   técnicos;   conduzir   equipe   de 

instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção. 

 Elaborar projetos, assessorando e supervisionando a sua realização. 

 Orientar e controlar processo de produção ou serviço de manutenção. 

 Projetar a forma de produtos industriais; instalações e sistemas. 

 Pesquisar e elaborar processos. 

 Estudar   e   estabelecer   métodos   de   utilização   eficaz   e   econômica   de 

materiais e equipamentos, bem como de gerenciamento de pessoal. 

ENGENHEIRO/ÁREA: CIVIL 



 Utilizar recursos de Informática. 

 Executar   outras   tarefas   de   mesma   natureza   e   nível   de   complexidade 

associadas ao ambiente organizacional. 

 

 

 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

ESCOLARIDADE: Curso de Graduação completo em Pedagogia ou qualquer 

Licenciatura. 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Coordenar   as   atividades   de   ensino,   planejamento,   orientação,   supervisionando  

e avaliando estas atividades, para assegurar a regularidade do desenvolvimento do 

processo educativo. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 

 Planejar, supervisionar, analisar e reformular o processo de ensino 

aprendizagem,  traçando   metas,   estabelecendo   normas,   orientando   e   supervisi

onando o cumprimento do mesmo e criando ou modificando processos 

educativos   de estreita articulação   com   os   demais   componentes   do   sistema 

educacional para proporcionar educação integral dos alunos. 

 Elaborar projetos de extensão. 

 Realizar trabalhos estatísticos específicos. 

 Elaborar apostilas. 

 Orientar pesquisas acadêmicas. 

 Utilizar recursos de Informática. 

 Executar   outras   tarefas   de   mesma   natureza   e   nível   de   complexidade 

associadas ao ambiente organizacional. 

 

 

 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

ESCOLARIDADE: Curso Médio Profissionalizante completo na área ou Curso Médio 

completo + Curso Técnico na área. 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente – Resolução  

nº 262, de 28 de julho de 1979 do CONFEA. 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Executar tarefas, manutenção, instalação e reparação de sistemas eletroeletrônicos 

convencionais e automatizados, bem como as de coordenação e desenvolvimento de 

equipes de trabalho no planejamento, desenvolvimento, avaliação de projetos e 

aplicação de normas técnicas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

 

 

TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

TÉCNICO EM ELETROELETRÔNICA 



DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 

 Colaborar nos trabalhos de estudo e aperfeiçoamento de instalações e equipamentos 

eletroeletrônicos. 

 Preparar estimativas das quantidades e custos dos materiais e mão-de-obra necessária 

à fabricação e montagem de instalações e equipamentos eletroeletrônicos. 

 Proceder a ensaios de controle técnico dos produtos. 

 Aplicar conhecimentos teóricos e práticos de eletricidade e de eletrônica. 

 Auxiliar em trabalhos de pesquisa, ensino e administração referente à área 

eletroeletrônica. 

 Aperfeiçoar máquinas, ferramentas e equipamentos de funcionamento 

eletroeletrônico, executando tecnicamente projetos, colaborando na assistência 

técnica, registrando o desempenho e avaliando a eficiência. 

 Elaborar relatórios de atividades. 

 Auxiliar na elaboração de projetos que envolvam equipamentos e instalações 

eletrônicas. 

 Executar manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de televisão e similares. 

 Conhecer a estrutura de produção de televisão. 

 Instalar equipamentos de um sistema de produção e distribuição de audiovisual. 

 Dar pareceres relacionados com assuntos técnicos da função. 

 Reparar aparelhos de precisão. 

 Coordenar o trabalho dos auxiliares orientando-os. 

 Preencher formulários de serviço. 

 Utilizar recursos de informática. 

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associado ao 

ambiente organizacional. 

 

 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

ESCOLARIDADE: Curso Médio completo 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Organizar e supervisionar as atividades dos trabalhadores sob sua orientação, 

distribuindo, coordenando e orientando as diversas tarefas individuais e coletivas; 

interpretar especificações; organizar o ciclo de operação e utilização de materiais, 

equipamentos e mão-de-obra, para assegurar o desenvolvimento do processo de 

execução das atividades dentro dos prazos, normas e especificações estabelecidas. 

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 

• Analisar e discutir com o superior detalhes e instruções técnicas do projeto a ser 

desenvolvido, solicitando informações detalhadas sobre o cronograma de execução, 

contratação de pessoal, utilização de materiais, instrumentos e instalação do canteiro de 

obras para o bom direcionamento de suas atribuições. 

MESTRE DE EDIFICAÇÕES E INFRAESTRUTURA 



• Interpretar plantas, gráficos e escalas constantes do projeto, para orientar a equipe 

quanto à execução dos trabalhos. 

• Participar da instalação do canteiro de obras, definindo locais físicos, conforme 

projeto, compondo equipes, distribuindo tarefas e acompanhando a realização das 

mesmas. 

• Controlar o estoque de materiais, equipamentos e instrumentos necessários à 

realização do trabalho, verificando a qualidade, a quantidade e as condições de 

armazenagem. 

• Acompanhar a realização do trabalho, solucionando problemas, redistribuindo tarefas, 

remanejando pessoal, controlando qualidade e quantidade do trabalho realizado, com o 

fim de possibilitar o cumprimento do cronograma e das especificações técnicas do 

projeto. 

• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 

 


